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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Itaú/RN, em 18 de outubro de 2023. 

  

FRANCISCO ANDRÉ RÉGIS JÚNIOR 
Prefeito  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:22437838 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 108/2023 

 

―CONCEDER DIÁRIA A SERVIDORA RITA DE 

CÁSSIA DE OLIVEIRA NUNES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS‖. 

  

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, o Senhor Francisco André Régis Júnior, no 

uso de suas atribuições legais, com base No art.25, ―II‖, g da Lei 

Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 582/22, que dispõe sobre os 

valores das diárias e concessão; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Resolução nº. 028/2020 

– TCE; 

CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento da servidora 

para participar da XIII FEIRA DE CIÊNCIAS DO SEMIÁRIDO 

POTIGUAR – Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA), 

na cidade de Mossoró/RN. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1° – AUTORIZAR em favor do (a) Servidor (a), Rita de Cássia 

de Oliveira Nunes as diárias a seguir mencionadas a fim tratar de 

assuntos acima mencionado, a viagem de interesse do Município. 

Período: 19 e 20 de outubro de 2023; 

Saída às: 06:00h 

Total das Diárias: 1 (uma) diária; 

Valor Unitário das Diárias: R$ 100,00 (cem reais) 

Valor Total das Diárias: R$ 100,00 (cem reais) 

  

Art.2º –AUTORIZAR a Tesouraria a efetuar o pagamento das diárias 

de que trata o art.1º da presente portaria. 

Art. 3º - O (a) servidor (a) beneficiário (a) de que trata o art. 1º, desta 

Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16, III 

da Resolução n 028/2022 – TCE. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Itaú/RN, em 18 de outubro de 2023. 

  

FRANCISCO ANDRÉ RÉGIS JÚNIOR 
Prefeito  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:5A52CA34 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

018/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã, através da Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições e, considerando o cumprimento da legislação vigente, 

pertinente a compras e contratos públicos, AUTORIZA a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 018/2023, junto a TRIPLICE G ASSESSORIA 

SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ nº23.737.699/0001-72 para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA 

CULTURAL PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS COM 

ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO, ORIENTAÇÕES PARA 

EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA LEI PAULO 

GUSTAVO E SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN, com valor global de R$ 12.500,00 

(Doze mil e quinhentos reais), ancorado no Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e no Decreto Municipal Nº 300/2022. 

  

Jaçanã/RN, 18 de Outubro de 2023 

  

ROBSON MICHALL GUEDES DE OLIVEIIRA 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:C91F9164 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000031/2023 - PMJ/RN 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

APREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, eCONSIDERANDOo disposto no 

art. 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão; 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, com a contratação daCHECK-UP LTDA., inscrita 

no CPNJ nº. 30.712.156/0001-66, com valor total deR$ 16.000,00 

(DEZESSEIS MIL REAIS), para a contratação de exames de 

mamografia a serem realizados nas campanhas do outubro rosa da 

Secretária Municipal de Saúde. 

  

3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 17 de outubro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:21319DE8 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000054/2023 - 

PMJ/RN 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

APREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, eCONSIDERANDOo disposto no 

art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina queé inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição. 

  

RESOLVE: 
  


